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lei 4.174, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

Autoriza o poder executivo municipal a celebrar convenio com ASSOCIAÇÃO DE PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORONEL FABRICIANO – APAE, através do Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Fabriciano/MG.

O Povo do Município de Coronel Fabriciano, por seus representantes na Câmara Municipal, APROVA, e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, através do Fundo Municipal de Saúde, a celebrar Convênio de repasse de recursos referente ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência a Média e Alta Complexidade com ASSOCIAÇÃO DE PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORONEL FABRICIANO/MG – APAE.

Art. 2º O Recurso referente ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência a Média e Alta Complexidade, foi transferido pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de Coronel Fabriciano/MG, tendo como destinatário final a ASSOCIAÇÃO DE PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORONEL FABRICIANO/MG – APAE, conforme consta na Resolução SES/MG Nº 5992 de 11 de dezembro de 2017 em seu Anexo Único e Portaria 1.714 de 07 de julho de 2017.

Art. 3º. O repasse referido no artigo 1º será em parcela única no valor de R$ 20.867,00 (vinte mil oitocentos e sessenta e sete reais), conforme consta no Anexo Único da Resolução SES/MG Nº 5992 de 11 de dezembro de 2017:

Art. 4º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações consignadas no orçamento municipal. 1010.10.0302.0030.2206.3.3.90.39.00.00 - Ficha 912.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Coronel Fabriciano, 28 de fevereiro de 2018.

Marcos Vinícius da Silva Bizarro

PrefeitO Municipal
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